[image: image1.jpg]




JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO
Ref. - Pregão Presencial nº 003/2018 - Processo nº 007/2018
1. RELATÓRIO

A empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, procede a impugnação do Edital do Pregão em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO/CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E OUTROS, PARA VEÍCULOS DA FROTA DO SAMU/Assis, alegando e requerendo, em síntese:

Que a impugnação seja julgada procedente, com consequente anulação do edital, para sua reedição na qual esteja inclusa exigência de apresentação da qualificação econômico-financeira e técnica das licitantes interessadas, “arriscando realizar contratações ruinosas e prejudiciais ao interesse público”.
2. ADMISSIBILIDADE
O pleito é tempestivo, visto que se encontra no prazo fixado pelo edital do certame no seu item 8.1.
3. MÉRITO

Na questão levantada pela empresa LINK, buscou-se fundamento validador do edital da forma com que está tendo sido encontrado os seguintes entendimentos (com grifos nossos):

MARÇAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos Dialética - 15ª Edição - fls. 537):

Lembre-se que o STJ reputou válido edital que deixou de exigir comprovação atinentes a todos os incisos do art. 31 (“não existe obrigação legal a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do artigo 31, Lei 8.666/93” – Resp nº 402.711//SP, rel. José Desgado, j. em 11.06.2002).

Em sentido singular, o TCU reputou válido edital que permitia que empresas não preenchessem os índices denotadores da boa situação econômico-financeira fossem habilitadas por meio da demonstração de capital social ou patrimônio líquido mínimo (Acórdão nº 247/2003), Plenário. Rel. Marcos Vilaça) – entendimento que abre oportunidade para soluções bastante problemáticas e que deve ser interpretado com grande cautela.

TCE-SP

17334.989.16-7. SESSÃO DE 14/12/2016. RELATORA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES:

“No que diz respeito à exigência de balanço patrimonial desacompanhado de índices que revelem critérios objetivos para avaliação da saúde financeira das proponentes, igualmente acompanho a instrução processual no sentido da procedência da impugnação, uma vez que, da forma posta, o Edital possibilita que tal análise seja realizada em descompasso com os princípios da transparência e todos os riscos inerentes, como violação ao princípio do julgamento objeto, e da isonomia.

Situação semelhante foi enfrentada recentemente pelo Plenário deste Tribunal por ocasião do julgamento da Representação nº. 13109.989.16-0, sob minha relatoria, em Sessão de 19/10/2016.

Assim como naquela ocasião, também aqui reporto-me ao decidido quando do exame da Representação 111141.989.16-0, em Sessão de 27/07/2016, sob relatoria do eminente Conselheiro Renato Martins Costa, que reproduzo no trecho de interesse:

“(...)“No que tange à controvérsia voltada à ausência de critérios para a verificação da saúde financeira das licitantes, a análise oferecida pela ATJ e SDG, acrescida pelas assertivas da representada, parece-me suficiente para considerar a procedência da questão.

Evidencia-se no conteúdo do subitem 5.3.3.1 que a Prefeitura impôs a apresentação de balanço patrimonial para efeito de comprovação da boa situação financeira da empresa licitante. A exigência, em princípio, encontra amparo no artigo 31 da Lei de Licitações, que o elenca no rol da documentação relativa à qualificação econômico-financeira, facultando sua requisição.

Nada obstante, o vício do instrumento convocatório reside na ausência de definição dos indicadores mínimos que objetivariam a habilitação, consoante preconiza o § 5º, do art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93, ao dispor que “a comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação (...)”.

Em função disso, a prevalecer a verberada redação, o instrumento convocatório daria ensejo à avaliação subjetiva da documentação apresentada, podendo oportunizar o afastamento de competidores mediante regras que não guardam tratamento isonômico.

Assim, de rigor que a Administração, ao requisitar o balanço patrimonial, estabeleça objetivamente os critérios de aceitabilidade, medida, aliás, absolutamente concorde com o princípio do julgamento objetivo, segundo o qual é vedado o estabelecimento de “qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado” (art. 44, §1º, da Lei de Licitações).

11195.989.16-5. SESSÃO DE 03/08/2016. RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO:

“2.2 De início, afasto as impugnações relacionadas à ausência de requisitos de habilitação técnica e econômico-financeira, na medida em que os artigos 30 e 31 da Lei federal nº 8.666/93 não impõem, peremptoriamente, o que deve ser requerido nos editais de licitação, mas apenas circunscreve a atuação da Administração àqueles limites, cabendo a ela, no exercício de sua competência discricionária, eleger o que melhor se adéqua ao objeto licitado.

14838.989.16-8. SESSÃO DE 23/11/2016. RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANISLAU BERALDO:

“2.2 Excetuo desse entendimento as impugnações relacionadas à ausência de requisitos de habilitação técnica e econômico-financeira, na medida em que os artigos 30 e 31 da Lei federal nº 8.666/93 não impõem, peremptoriamente, o que deve ser requerido nos editais de licitação, mas apenas circunscreve a atuação da Administração àqueles limites, cabendo a ela, no exercício de sua competência discricionária, eleger o que melhor se adéqua ao objeto licitado.

TCU - ACÓRDÃO 1499/2017 - PLENÁRIO (trecho)
Em situação análoga à questão tratada nos presentes autos, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do processo 6292.989.15-9, da relatoria do Sr. Conselheiro Samy Wurman, em que a representante reclamou especialmente que o edital da concorrência ali tratada não exigiu balanço patrimonial e demonstrações contábeis para efeitos de qualificação econômico-financeira das licitantes, assim se manifestou, em Sessão de 19/8/2015, mesmo em se tratando de um ente público com obrigação de obediência aos ditames da Lei 8.666/1993:
Não há irregularidade na ausência da previsão da apresentação de peças contábeis como pretendido.
De fato, além de a medida não sinalizar um obstáculo aos licitantes - ao contrário, permite uma amplitude maior do universo de competidores -, vale ressaltar que o ‘caput’ do artigo 31 é claro ao mencionar que o rol de documentos afetos a este tipo de comprovação é limitativo-hipótese que leva à conclusão tanto da desobrigatoriedade de o edital prever toda a documentação prevista naquele dispositivo legal, assim como de exigir outros documentos além daqueles mencionados. (Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOSP), de 20/8/2015, p. 25).
Chamado a se manifestar, o órgão de assessoramento jurídico do CIVAP SAÚDE assim se posicionou:
A PESQUISA JÁ EFETUADA E BEM FEITA CARACTERIZA DE FORMA CLARA A APLICAÇÃO PRIMORDIAL DO PRINCÍPIO DA DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO CASO CONCRETO. ASSIM, SM.J. ENTENDEMOS QUE A IMPUGNAÇÃO DEVE SER REJEITADA.

4. CONCLUSÃO:

Diante da breve explanação e com acolhimento da manifestação do órgão de assessoria jurídica deste CIVAP SAÚDE, rejeito os termos da impugnação da empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, mantendo inalterada a redação do edital em questão. 

Ao Senhor Presidente do CIVAP SAÚDE, para avaliação e decisão final.

Assis, 26 de julho de 2018.

SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Tendo em vista o encaminhamento feito pela Pregoeira Oficial do CIVAP SAÚIDE à esta autoridade superior, de seu julgamento do recurso interposto pela empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELLI, ratifico o indeferimento ao pleito da impugnante, para manter inalterada a redação do edital em questão.

Assis, 26 de julho de 2018.

WAGNER MATHIAS

PRESIDENTE
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